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DECRETO MUNICIPAL Nº. 100 DE 24 DE JUNHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – ESTADO DO PARÁ 

ELIZANE SOARES DA SILVA - PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA – 

ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas atribuições legais conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica do 

Município de São Domingos do Araguaia. 

Considerando a necessidade de regulamentar as escolas que se encontram paralisadas, e inexistindo 

demandas nas localidades, não havendo prejuízo educacional a população. 

Considerando que alguns prédios das referidas escolas, já não existem mais, e outros estão 

desativados há vários anos, apresentando inclusive comprometimentos estruturais, sendo inviável 

financeiramente recuperá-los. 

Considerando que o acervo contendo informações, dados e registro da vida escolar dos alunos e a 

documentação dos professores, encontram-se devidamente arquivados na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Considerando que tal procedimento é necessário para atualização na base do Sistema do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira – INEP. 

Considerando que tal procedimento é imprescindível para a plena regularidade das atividades da 

educação municipal junto a Coordenação do Censo Escolar. 

Considerando o zelo com os recursos públicos e o princípio da eficiência na Administração Pública.    

DECRETA: 

Art. 1º Ficam extintas, para todos os efeitos legais, as escolas abaixo relacionadas, pertencentes ao 

Município de São Domingos do Araguaia.  

NOME DA UNIDADE ESCOLAR CÓDIGO 

INEP 

ENDEREÇO ANO DE 

PARALISAÇÃO 

EMEF NEUZA MENEZES 15130037 CASTANHAL VENEZA 2009 

EMEF JÚLIO RIBEIRO II 15130061 ASSENTAMENTO PEDRA DE AMOLAR 2010 

EMEF JOÃO GOULART 15543811 ÁGUA FRIA GLEBA 700 2010 
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EMEF DOM BOSCO 15128857 VICINAL SÃO BENEDITO II 2011 

EMEF PROF.ª IRLÉIA MUTZ 15537323 VICINAL SÃO BENDITO II 2011 

EMEF DONA Mª SOLEDADE 15537340 CUXIÚ VICINAL 41 2012 

EMEF PAULO FONTELLES 15543692 CUXIÚ  VICINAL 44 – PA PAULO FONTELES 2013 

EMEF DEUSDETE MIRANDA 15554821 CUXIÚ VICINAL 44 2013 

EMEF SANTIN 15559424 OITO BARRACAS 2014 

EMEF SANTA ROSA 15531341 CUXIÚ VICINAL 42 2015 

EMEF JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA 15130100 VICINAL CROÁ I 2015 

EMEF ALMESCÃO I 15537331 ALMESCÃO I 2016 

EMEF BERNARDINO CÂMARA II 15569659 VICINAL ÁGUA FRIA 2016 

EMEF PE. JORGE SCHNEDEN 15129896 VILA SANTANA 2017 

EMEF FRANCISCO VIANA 15543668 CENTRO 2017 

EMEF EMÍLIA ALVES 15129802 NOVO SÃO DOMINGOS 2018 

EMEF BETEL 15139619 CENTRO 2018 

EMEF BOA SORTE 15129977 CUXIÚ VICINAL 46 2018 

EMEF WILMAR COSTA MARINHO 15533468 CUXIÚ VICINAL 44 VILA SÃO MATEUS 2019 

EMEF LUIZ GONZAGA 15130240 VICINAL CANADÁ 2022 

Art. 2º Este Decreto Municipal, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos do Araguaia (PA), 24 de junho de 2022.  

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

PUBLICADO EM 24 DE JUNHO DE 2022 
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